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OFI.NII.052019.6297-03

No IBAMA: 02001.004139/2016-13 (CT-GRSA)
N° IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)

Belo Horizonte, 31 de julho de 2019

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato Bim
Presidente do IBAMA

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70.818-900.

Ref.: Atendimento aos encaminhamentos referentes à Nota Técnica GT-GRSA n°

06/2019, de 07 de maio de 2019, conforme ratificado pela Deliberação CIF n°
285, de 28 de maio de 2019.

Prezado,

A Fundação Renova ("Fundação") vem, respeitosamente, por seu
representante abaixo assinado, encaminhar os estudos técnicos em atendimento

à Deliberação CIF n° 285, de 28 de maio de 2019.

Os documentos anexados a este ofício referem-se aos relatórios técnicos

acerca da "Avaliação do Potencial de Contaminação das Lagoas Juparanã e Nova",
bem como à "Análise de Viabilidade Socioambiental das Opções de Barramento".

Ressalta-se que os estudos técnicos acerca da discussão de avaliação de
potencial de contaminação consideram a revisão do relatório objeto do protocolo
OFI.NII.052019.6297, conforme encaminhamentos da Nota Técnica n° 07/2019
da CT-GRSA.

Para fins de esclarecimento, a Deliberação CIF n° 285, em seu item 3,
delibera que os estudos referentes à Avaliação do Potencial de Contaminação das
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Lagoas Juparanã e Nova deveriam ter sido protocolados até a data de 29 de maio
de 2019. Entretanto, conforme OFII.NII.052019.6348-12, a Fundação Renova

apresentou contestação quanto à pauta da 37a Reunião Ordinária do CIF,
retificando que o prazo para protocolo dos estudos técnicos seria 31/07/2019 e

não 28/05/2019 e 28/06/2019.

Posto isto, os relatórios ora apresentados por meio deste ofício têm como

objetivo auxiliar no Processo de Tomada de Decisão acerca da solução técnica
definitiva mais adequada para as Lagoas de Linhares envolvidas na Ação Civil

Pública Processo N° 000257113.2016.4.02.5004.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.
Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a

presente.

Atenciosamente,

índaçaó renova

Juliana Novaes (carvalho Bedoya

Líder de Programas Socioambientais
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